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CERTI oÁo

oBJETo: "Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de construção,
materiais hidrossanitários, ferramentas, acessórios, materiais para pintura e ferragens para
âtender as necessidades das secretarias Municipais de Educação, Esporte e cultura, Meio
Ambiente e Agricultura".

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de contas de
Mato Grosso, para que seja efetuada a juntada de várias cotagões e ou coleta de preços para
obtenção da mediana, CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmetro de preços, fora juntada
aos âutos:

-httos ://radardeorecos.tce.mt gov.brlextens ions/radarcomprasoublicas
- Pesquisa de Cotação do Banco de Preços;

- https:i/wwv'.bancode precos.com.brlHome

Certifico que o acervo do levantamento das pesquisas realizadas não foram anexadas no
processo ffsico, mas as mesmas constam anexadas em PDF no processo digitalizado no sistema:
https://www.e-ticons.com.brlprotocolo/faces/paqes; constando dos autos o mapa de pesquisas de
preços (media) do sistema e-1rcons,'

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no
momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a serjuntado aos autos,
como: Consulta ao Site Radar TCE-MT de alguns itens, Consulta ao Site do Painel de Preço e Ata
de Registro de Preço e ou pesquisas ao compras net que contivesse os objetos ora licitados e valor.
Assim sendo, o que foi juntado aos autos é o que encontramos na fase de instrução dos autos.
Acredito que por hora os documentos juntados aos autos Íepresentam os preços praticados no
mercado

Rondolândia - MT, i 8 de julho de 2024.

CH-)
Neila Medieros Cariço
Equipe de Apoio da CC

Áy. Joont Ályes de oliveirq, s/no, Centro,

Fqt )ã)/d,íCep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-l177
R ondo I ândi q- M eto G r os s o-www. r o n do l.tndi a. mt. poy. b r

Requisitantes: secretaria Municipal de Educação, Espoúe e cultura, Meio Ambiente e
Agricultura.

- Cotação com Fomecedor local: Vastir E.B. Cardoso-ME. CNPJ: 09.0Q4.129/0OO|-42
- Consulta site Radar-TCE:
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COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de Protocolo n". 26112024.
Requisitantes: Secretaria Municipais de Educação, Esporte e culturâ, Meio Ambiente e
Agricultura.

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de
construção, materiais hidrossanitários, ferramentas, acessórios, materiais para pintura e
ferragens para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte e
Cultura, Meio Ambiente e Agricultura.

O Departâmento de Compras,

Considerando a necessidade do Registro de Preços para a futura e eventual Aquisição dos
produtos objetos ora licitados pelo Departâmento de Compras, em virtude, das solicitações efetuadas
pelas Secretarias Requisitantes conlorme Iv{emorandos, juntâmente com seu Estudo Técnico
Preliminar, acompanhado do Termo de Referência, constantes de Fls. 02152, instruiu e gerou
Processo Administrativo de n" 261/2024;

Considerando o valor estimado para com a Aquisição dos produtos objetos ora licitados,
conforme consta de Fls. 59i86 (Média Parâmetro de Preços), sendo um valor total estimado em {!
255.166.05 (Duzentos e cinauenta e cinco mil cento e sessenta e seis reais e cinco centavos),, que
consta os itens a ser licitado, como também, o valor unitário e total dos mesmos.

Na oportunidade, segue os autos, para conhecimento considerando a necessidade de
escolha em qual modalidade o procedimento licitatório quanto ao objeto acima mencionado
deverá ser licitado se na Modalidade "Presão Presencisl segrre
comunicado para conhecimento, analise e resposta e ou direcionamento para que possamos dar
prosseguimento nos autos dos atos de licitação, para com a aquisição dos produtos.

Ato contínuo. devolva os autos a CC para prosseguimento e conclusão do Procedimento.

Rondolândia - M'f . 22 de Julho de 2024

.. xctcnq Souzâ do§&ntos
,t+e€eiíÍOfi_ciâl

r"..efo 279/cABPÀd2091

Luciene Souza dos Santos
Diretora do Depaftamento de Compras

Av. Joanq Álves de oliveira, s/n", Cento,
Cep:78.338-000 - Tel. (66) 3512-1 177

R ondo I dndia - M at o G r o s s o -www. r on do l.ndi q. mt. sov. b r

:.i

Considerando também que o procedimento licitatório em questão será processado com o
Sistema de Registro de Preços, ou seja, podendo ser registrado preço de um quantitâtivo que
provavelmente não executará como um todo, até porque, o Sistema de Registro de Preços tem por
finalidade e ou objetivo facilitar o planejamento para a Administração tendo a possibilidade de conter
essa margem de erro dentro do processo "do licitado e do real executado dentro do mesmo".

eÊ
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DESPACHO GABINETE PREFEITO/2024

OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 26112024

ASSUT{TO: 'Regísko de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construçã0,

mateúais hidrossanitários, ferramentas, acessórios, materiais para pintura e fenagens para

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educaçâ0, Esporte e Cultura, Meio

Ambiente e Agriculfu ra".

PARA: Comissão de Compras - CC

Mediante conhecimento do processo administrativo de no 26112024, considerando o valor

estimado para com a Aquisição dos produtos obietos ora licitados, conforme consta na Média

Parâmetro de Preço, devidamente certificada em fls. 58-86, sendo um valor total estimado de R$

255.166,05 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta e seis reais e cinco centavos),

estando o mesmo devidamente justiÍcado, remeto para o devido andamento.

VeriÍica-se que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opçâo pela modalidade de

pregão presencial é a possibilidade de imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços

comuns, sem prejuízo à competitividade.

Considerando o arl. 117, do Decreto Municipal 243 de 03 de janeiro de 2024, que apenas

estabelece a preferência pela forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão

Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge seu frm, e fim único de

toda licitaçào, qual sela, garantir a observância do principio constitucional da isonomia, partindo a

participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por

desta forma. Em qualquer prejuízo a Administração, eis porque se justifica

Prefeitwa Municipal de Rondolôndiq- MT
Ávenida Joona Alves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolôndia, Mato Grosso
CEP: 78.3 38-000 Fone:(66) 3542-1177
Site : www.rorulolandiq.mt. go't. br

Considerando o art. 87, do Decreto Municipal no 243 de 03 de janeiro de 2024, a melhor

modalidade a ser adotada no processo em epígrafe é o "Pregão", posto que se trata de bens e

serviços comuns.

de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando; "ê/ Á)
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utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, pela utilização do Preqão na modalidade

Presencial.

Assim, entendendo que as razoes abaixo expostas comprovarão a necessidade e a inviabilidade

da utilização do Pregâo Eletrônico, no presente processo administrativo:

1) A opçao pelo pregão presencial decone de prenogativa de escolha da Administração fixada

pelo art. 10 § 40 da Lei n" 10.02412019 clc do'caput'do art. 1'17 do Decreto Municipal n' 243 de

03 de ianeiro de 2024;

2) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam

os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, pois, vários

procedimentos realizados de forma eletrônica estão sendo repetidos, por inúmeras situaçoes, sela,

por falta de documentos de habilitação/credenciamento, seja pelo preço das propostas estarem

acima da média estabelecida pela Administração, ou seja, por ausência de parlicipantes no

certame, o que atrasa todo planejamento da Administração, com as repetiçoes dos certames.

3) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na

negociação de preços, verificação das condiioes de habilitação e execução da proposta.

4) A natureza do objeto que está sendo licitado pela administração pública tem suas

peculiaídades, sendo de relevância a contratação e exigências, principalmente em relação a

forma da contratação, necessário se faz estender para demais fornecedores que encontram-se

instalados no municlpio sede da licitação e/ou nos municípios mais próximo do município do

Município de Rondolândia/MT, ou qualquer outro hajeto necessário a Adminiskação pública,

assim, necessário empresa vencedora do certame preste o serviço objeto ora licitado bem como,

não onerar os custos finais da administração pública municipal, sob a fundamentação de ter que

deslocar sua estrutura de qualquer região do País a Sede do Município de Rondolândia/MT, bem

como, o tempo que levaria para ser entregue, deixaria de atender as necessidades da aquisição

do objeto, vindo consequentemente a Administraçâo deixar de ser beneficiada com melhor

proposta para execução do obleto ora licitado,

5) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com

os licitantes.

Tem-se ainda, maiorceleridade ao procedimento, visto que em regra, oconerem na própria sessão

pública, sem prejuizo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão

Presencial.

Desta forma, a escolha da modalidade Preqão Presencial é a que melhor se adequa

contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário pata

Prefeitura Municipal de Rondolán.lia-W
Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Centro, Rorulolôrulia, Mato Grosso.

C:EI' : 78. 3 38-000 P'one : (66) 3 512- I I 77

Sit e : www. rondo larulia. mt. gov. br

r'."Et-q" '
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decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde

que motivadas, como está disposto nos autos.

Por fim, com a deüda justifcativa sobre o ponto de üsta da celeridade, enhetanto, sem prejudicar

a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão

Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela

Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em dehimento às oufias formas

elencadas na Lei vigente.

Diante do exposto, dever-s+á mencionar que o princípio da eficiência da Adminishação Pública

tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuiçã0, e que em alguns certames se faz

necessário a modalidade ora escolhida para evitar abonecimentos na Íase de execução do objeto,

destacando ainda que; as sessões são hansmitidas ao vivo. oravadas e d isponibilizadas na

plataforma do canal do voutube da PreÍeitura Mun icipal de Rondolândia.

Pelas razÕes trazidas, justifica-se o uso da modalidade Preqão Presencial a este processo

administrativo, cujo objeto a ser licitado encontra-se devidamente descrito

Ato continuo, retorne ao Gabinete do Prefeito.

Rondolândia-MT, 23 de julho de 2024.

Gued Souza

Municipal

Pr efeitura Municipal de Rondoldndia-MT

Á,tinida Joaru Aú'es de Oliveíro, s/n, Centro' Rondolôndia' Mato Grosso

CEP: 78.338-000 Fone: (66) j542-l t77

Site: wwn^.rorulo\an!1ía'mt gov br

rLJ:

:\



&

ESTADO DE M,{TO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSAO DE COMPRÂS
GEST^O2021/2021 d%x

OUTRAS CONSIDERACOES TECNICAS APLICAVE IS AO CE,RT,:.\{T]

Requisitantes: Secretaria Municipal dc Educaçào. Esporte e C"ltura, Meio Ambiente e Agricultura.

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de f--onstrução,
materiais hidrossanitários, ferramentas, acessórios, materiais para pintura e ferragens
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, EsporÍe e Cultura,
Meio Ambiente e Agricultura.

O Departamento de Compras, com fundamento nc Termo de Referência e Est rdo Técnico
Preliminar apresentado pelo Orgão solicitante e fulcro no Decreto Municipal n". 24312024 que
regulamenta a Lein. 14.133/2021.

Considerando o Objeto a ser licitado, constante na (s) Solicitação (ões) e justiticava (s) da (s)
Secretaria (s) Requisitante (s), constantes no ETP e Termo de Referência de Fls- (01/31), este naquele
subsidiado, apresentou outras considerações técnicas, mercadológicas e de Gestão capazes de interferir na

contratação, apresentamos as seguintes justificativas:

- Adocão do processo Administrativo fisico

O processo administrativo trâmita na fomra Íisica, porém Íica disponível a versão dos
documentos aos interessados no departamento geral de compras, conforme inlorma o ll, do parágrafo
único do Art. 176.

Da forma Presencial do Drepão e (da licitacáo|

As Secretarias requisitantes. justificaram amplamente as razões pelas quais dese.ja realizar a

licitação na forma eletrônica ou presencial. conforme constante do item 8 do Termo de Referência de Fls.
juntados aos autos.

De fato. se o objeto for classificado comc produtos ou serviços comuns, deverá ser adotado o
pregão, preferencialmente eletrônico. Porém, se a Administração optar pela forma presencial, deverá
justificar, motivadamente a inviabilidade do uso do eletrônico, conforme informa o art. 5" do Decreto
Municipal n.250124 que regula o pregâo eletrônico no Município.

É no mesmo sentido, a previsão do §2'. do ârt. 17 da Lei n. 14.133121 que traia da adogão
preferencial de licitação eletrônica nas compras públioas, independentemente da modalidade, que também
exige da autoridade competente que justifique motivadamente as râzoes da escolha da forma presencial
em detrimento da eletrônica.

Dado as circunstancias motivadoras da autoridade Solicitante para o uso da forma presencial da
licitação, tanto quanto do pregão em detrimento dc prelisto no Decreto Municipal n. 250174, por
segurança esse Depaftamento de Compras ouviu a autoridade superior, conforme consta do Despacho
Gabinete do Prefeito de fls. 89/91, observand. o Art. Il7, do Decreto Municipal n. 243 de 03 de
janeiro de 2024 qtre trata do tema. tendo a autoridade máxima da Administração, acolhendo as
justificativas da Secretaria solicitante, corroborando com suas motivagões, detemina a utilização da
forma presencial do pregão, concluindo-se, em igual sentido, quanto ao próprio certame, afastando-se a
primeira parte do §2'do art. l7 da Lei n. 14.133/21 e o Decreto Municipal n.250/24.

Àv. Joencr Alves de oliveir(l. s/n", Centro. .Rondolândia-11an Orossr,-y211t_.rondolandia.mÍ.govbr
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1177

JUSTIFICATIVA DE MODALIDADE

,( qÀ)
. J,\- _-,/.,'
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Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o principio da eficiência da Administragão

Pública tem no pregão, na sua forma eletrônica, também a sua manifesta contribuição.

- Adocão do orocedimento auxiliar do SRP

Ao fundamento no art. 7o , inc. I do Dec. 243124. é cabível a utilizâção do Sistema de

Registro de Preços, tendo em vista que nas aquisições do objeto ora licitado, haverá a necessidade de

aquisições de forma fiacionada, sendo de acordo com a necessidade da (s) Secretaria (s) Requisitante

(s). bem como, pela natureza do objeto não haver a possibilidade da definição prévia do quantitativo

a ser executado e ou adquirido, podendo no caso em tela, ter alterâção para mais e ou para menos do

demandado pela Administração com base no planejamento e ou levantamento de demanda real e

atual, conforme j ustificativa constate do Termo de ReÍ'erência.

Deste modo. noÍrnalmente há levantamento de demanda pela Secretaria requisitante, e,

consequentemente solicitação de abertura de procedimento licitatório com um quantitativo a maior

do real atual planejado em relação ao quantitativo de fato a ser executado. Assim sendo, é plausível a

utilização do Sistemâ de Registro de Preços para o objeto em questão, pois, tal sistema veio senão

para facilitar o planejamento e execução das demandas da Administração, haja vista que, sempre há

imprev isibilidade na execução dos objetos licitados.

Por conseguinte, facilitará ainda para a Administraçào no que tange à questão orçamentária,

que é dispensada nesta fase, senão, quando das futuras contratâções, revelando-se assim, que no

Sistema Registro de Preços não há a obrigatoriedade de empenho de forma global e sim empenhos de

acordo com a necessidade de execução. consequentemente. será utilizado orçamenlo somente do que

de fato será executado, logo, não haverá utilização de empenhos sem a efetiva necessidade, como

também, não terá futuros e sucessivos cancelamentos de empenhos não utilizados.

- l)o parcela mento do obieto

As Secretarias requisitanre. najustificativa para o parcelamento do objeto (ETP no item l0),
justificou que o parcelamento por item se toma economicamente viárcl pois proporciona a

competitividade permitindo assim uma maior participação de empresas.

como regra. as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do

parcelamento. que deverá ser adotado quando f'or tecnicamente viável e cconomicamente vantajoso,

conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n" l4.l 33, de 2021 :

Art.40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte: (...)V - atendimento aos princípios: a)

da padronização" considerada a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de desempenho; b) do parcelamento, quando for
tecnicamente Yiável e economicamente vantajosol

Dado â obrigatoriedade de a Administração Pública promover o parcelamento do objeto,

portanto, sempre que houver viabilidade técnica e econômic:r para tanto, inclusive com vistas a

ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, conforme estabelece o artigo 26, §5",

da Lei n- l4.l33lZOZl. nesta licitação adotou-se o parcelamento por itens dos objetos. haja vista não

haver prejuízo ao conjuntô e/ou ao complexo dos bens de consumo a serem adquiridos-

\)-
Av. Joana Ályes de oliveira, s/no. Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-y)!y.!94tbb!!!!9llgq.b!
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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Nessa linha, portanto, o certame ocorrerá em um único instrumento convocatório, que estabelece
vários diferentes objetos, autônomos entre si, em que cada licitante poderá oferecer propostas para
cada um deles ou parte deles.

A partir dessa premissa em que se deve adotar a licitação por itens quando au:ente o prejuízo
econômico ou ao conjunto e presente a viabilidade técnica, justifica-se o parcelamento do objeto por
itens neste processo, objetivando, âo menos em tese. a possibilidade de ser adquirida de forma
separada, dada a ampliação da possibilidade de participação de maior número de interessados no

certame, aumentando a competitividade.

- Do levantamento de mercado

As Secretarias requisitantes, na justiÍicativa do levantamento de mercadc El P item 06.
justificou que há diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, concluindo que,
inexistem restrições de mercado quanto ao objeto.

Portanto, não havendo restrições de mercado que prescindam apresentâção de soluções,
revela-se que a secretaria promoveu os estudos das práticas do mercado e de outros órgãos e

entidades públicas, a fim de verificar se existe algumâ outra solução para atender à necessidade
administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de
produtividade ou economia para a Adrninistração.

Da oesouisa de precos e do orcâmento estimativo

No presente caso, a Comissão de Contratação, conl'orme historicamente já vem sendo
utilizado pela Administração Municipal, promoveu ampla pesquisa de preços, no que se revela pelo
acervo de documentos encartados, em especial a Média Estimativa de Preço, unitária e global de fls.
59186 e a Certidão/ de fls. 87.

Portanto, a estimativa do valor da contratação, foi definida com a obselância combinada dos
parâmetros previsto no §1", do art. 23 da Lei n. 14.133, de 2021 clç Art. 40 do Decretô Mun. n.

243124, cabendo. destacar o registro quanlo à análise crítica dos valores coletados, conforme
documentos encartados no processo, ou seja: Cotaçào direta com Fomecedores" Consulta ao site do
RadariTCE-MT e Relatório de Cotação do Banco de Preços;

Quanto ao orçamento estimativo, dispensado tratando-se de SRP, na forma Art. 8" do Dec.
Mun. n.243/24.

Da análise de riscos

O Aft. 18, inciso X, da Lei n' 14.13312021, estabelece que o planejamento da contratação

deverá contemplar a análise dos riscos.

Contudo conforme descrito no AÍ1.62 do Decreto Municipal 243 de 03 de janeiro de 2024

que regulamentou as licitações no nosso município, a ar,álise de riscos está dispensada nesse

processo:

Arl. 62- Os mapas de riscos, serão obrigatórios somente para obras de grande

yq[q. Tem-se por obra de grande vulto aquelas cujos valor estimado supera a

monta de R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões, seiscentos e vinte

e quatro mil, cinquenta e oito reais e quatorze centâvos). conforme apregoa o art.

6', inciso XXll, da Lei n' 14.13312021, alterado pelo Decreto Federal no

Av. Joana Alves de oliveirq, .ç/no, Cento,
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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ll.87l12023. Tal valor será atualizado anualmente pelo governo federal, e esse

Decreto automaticamente seguirá os valores futuros que serão atualizados.

Do orçamento siqiloso

Os valores referencias ndo seriio inseridos no Termo de Referêncis a ser consolidado. islo
porque, a Procuradoria Ceral do Município solicitou que os Procedimentos Licitatórios não tbssem
divulgados o valor médio parâmetro de preço parâ que a Administração tenha a possibilidade de

verificação de como compoftará os futuros participantes dos certames no que diz respeito a

apresentação das propostas de preços dos mesmos, haja vista que, ao divulgar os preços médios
obtidos pela Administração nos procedimentos licitatórios, normalmente os pafticipantes apresentam

sua proposta inicial se utilizando do valor máximo constante na média parâmetro de p:eços. Neste

caso, será verificado como será o compofiamento dos participantes ao apresentarem suas propostas,

se as mesmas virão acima e ou abaixo do valor médio constante nos aulos. Porém, não será aceito
proposta de preço com valores acima do valor estimado e constante nos autos para cotn a adjudicação
em favor de qualquer proponente. ou seja, caso haja apresentação de proposta de preços acima do

valor estimado que consÍa os itens a ser licitaclo e c valor do mesmo e não haja manifestação do
representante da empresa em dar lance alterando sua proposta parâ um valor aba,iro do valor
estimado, logo, não será possível adjudicar o iten em fla,ror Co mesmo.

Seguindo nessa linha de raciocínio mencionada a pouco defendida pela PGM, r'ejo sim, ao

menos "em tese" da possibilidade real de obtermos óxito na busca da melhor proposta para â
Administração, pois, há inclusive Acórdão do TCU a qual 1àculta a divulgação do valor orçado e ou

valor médio parâmetro de preços em procedimentos licitatórios na modalidade Pregão.

Assim, a Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das

informações do orçamento estimado, ue se admite Cesde ustif icadamer,te conforme

estabelece o art.24. da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. e, nesse caso:

De acordo com o art. 18. §1", inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do valor da

contratâção, acompanhada dos preços unitários reierenciais, das memórias de cátculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, câso â .r\.iministração
optar por preservar o seu sigilo até a conclilsão da licitação.

Desse modo, há conveniência e opofiunidade sob:e a adoção do orçamento sigiloso,
conforme justificativas, tendo a Administração optado pôr postergar a divulgagão dr orçamento
estimado unitários dos itens, mantendo-se a divulgação do rluantitativos e do orçarnento global
estimado.

- Previsão da despesa no Plano Anual Ce Contra;t-acào

A Secretaria requisitante. na justificativa do alinhamento entre a conlrataçào e o
planejamento (ETP item l3), justificou que o contratação foi previamenÍe outorizadd pela
autoridade competente, vislo que o PA(- - Plano Ántnl de Co,?lralações nãofoi aprotad .'.

Esse ponto é obrigatório a todas as contrataçÕes Jrúbicas sob a égide da lei n. 14.133/21.
Acontece que, trata-se de atividade de custeio visando at.nder as demandas das Secretarias

Requisitantes com a aquisição dos materiais de construção, materiais hidrossanitários, Í'erramentas,
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acessórios, materiais para pintura e feragens. confome constânte do ETP e TR de cada setor
requisitante.

Na verdade, sobre o alinhamento enlre a ccnlrat?,ção e o planejamen,o, regulação
municipal do Decreto Municipal n. )4312C21. alterado pelc Decreto no 298/2ü4. oando nova
redação ao Art.30, parágrâfo 3o, sobre o planc anual de cont':atação-PAC, dispõe:

Aú. 30. Até a primeira quinzena de junho de cada exercicio, iniciando em
2024. os órgãos e as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de

contratações anual, os quais couterão todas as contratações que pretendem
realizar no exercício subsequente. incluídas:

§ 3" Excepcionalmente, quanto ac exe i'cicio de 2024, a â[,]'es -ntação do
Plano de Contratações Anuais poderá ser apresentado aré o Íinal da
primeira quinzena de agosto ile 2A24, mantendo a regra do art. 30 para os

demais exercícios.

I- as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei n' l4.
133, de 2021 ; e

II- as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de

doação, oriundos de agência ot-rcial de cooperação estrangeira ou dc organismo
financeiro de que o Faís seja parte.

§ 1'. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão

elaborar o plano de contratâções anual separadamente por unidade administrativa,
com consolidação posterior em documento único.

§ 2'. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração e a consolidação
pelos órgãos e/ou entidades. acompanhados subsequentemente pels aprovação

final da autoridade silperior - Gestor

Desse modo, tendo em vista o início de vigência da Lei n. l4.l33l2l nesse âno de 2024, bem

igual, a entrada em vigor da regulamentâção da Lei no ltlunir:ípio de Rondolândia atrar,és do Decreto

Municipal n. 24312024, a verificação se o objeto da corttratação está contemplado no plano de

contratações anuais, somente se exigirá a depois da sr-:a finalização e aprovação, a partir da segunda

quinzena de agosÍo12024, conforme § do Decreto 298.

- Justificativas quanto a aplicacão rla I-,C-P 123/?006 e âlterâções nar: l.{E'. EPP e

equiparados

Os itens ora licitados "todos sem cxccção" não uhrapassam o valor de RS 80.000,00
(oitenta mil reais) cada, conforme Termo de Referência ",\t:exo I, que consta os irens a serem

licitados, como também. os valores unitários er tolais dos m.]J^Tros e ccnforme ,rrer'ê ,r Decreto no

8.538i20i5 em seu aÍigo 9"'Árt. 9" Para apiíclçãt; do:' itcr,ciícios previslos nos arts. 6o a 8": I
- será considerudo, para efeiÍos rlos limites ale vulor estabelecidos, cada item se araílamente
ou, nas licitações por preço global, o valor tstiryailo pí;rí! o qrupo ou o lote do li':iiaçào que

deve ser considerado como um único item; íj...". ou seja. cada item e ou lote cm um mesmo
procedimento licitatório comesponde a uma licitação distinta, logo, teremos tantas licitações
quantos itens existirem. Portanto. o procedimertro licitatório em epigrafe em cumprimento a
legislação vigente deverá ser destinado exclusivamente à participacâo de miçIg§lqple§êü
emDresas de neoueno orte e eouinarados.D

Av. Joana Alves cle oliveird, s/n', Cenlro, Rondolandid-!l1aío Grosso-\l!t*f!,
Cep:78.338-000 - Tel: (6ó) 3512- I 177
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Assim, sendo, em cumprimento ao que determina a l,ei Complementar no 12312006

"alterada pela Lei complementar n' 117 2014" e Decreto n" 8.538/2015, nois, a Lei
Complementar rf 12312006 estabelece normas relativas ao Íratamento diferencia..,o r favorecido
às microempresas e empresas de pequeno Fo.te no âmhito Cos Poderes da União, r:s -rstados, do
Distrito Federal e dos Municípios e o Dec:"eto r" 8.538/2015.

- Da divulsação da licitação no Portal l',lacrorral de Contratâções Públicas

Sobre a divulgação da licitaçâo no PNCP. o Decreto Municipal n.24312024. nos §§ 1". 2'e 3"

do art. l3 dispõe que O Município de Ron<iolânrlia,li4f usará o Pr.\CF'somente para os processos
licitatórios que tramitarem sobre o meio eletrônico. be.ri ic.ral, que o PNCP não rerá a única
fonte de registro cadastral a ser utilizada pelo lIunicípio de Rondolândia/MT ile i:r:do que o
cadastramento dos fornecedores ao ret'crido P)JCP é livre. t que nenhunra das lic' açt.es que irão
tramitar no Município de Rondolând ia,/l\"l'T' p,:ds11l :':r condicionada a obrig-,criedade do
cadastramento do fornecedor no PNCP.

Nessa linha regulatória municipal, pofianto, â presente licitação, atendendo ao princípio do
amplo acesso, será divulgada, obedecendo o disposto no art. l4J do Decreto Municipal n.24312024.

- Da divulsação do aviso de chamada e dc llocal da reelização do c€rtame

Tendo em vista trata-se de Pregào na lb;rla Fresenciar. ,trrO scguirenros o Decrero 'vlunicipal n.

250124 qúe lrata da forma eletrônica do pre-eào.

Por outro lado. o aviso de chamada da licitação será publicado obedecendo o art. 12. Decreto
Municipal n.250124, tendo em vista que nâo disposiçào no [)ecíet() Municipal n.243124 quando a opção
for por presencial não há prelisão. bem como o :\ 1o-4, do ân. 89. da l-ei Orgânica. acres:entado pela

Emenda à Lei Orgânica n'2, de 9 de dezembro de 2008. quanto ao prazo míninro de (08.1 oito dias uteis
para a apresentação das propostas contados da ptrblicacão do chatnado, conforme §2'. do art. 87 do
Decreto Municipal n.243124 c/c aiínea "a", do rnc. lll. do art. )5- da lei n. l4.l3i/21.

R ondolândia - Ml'. 25 dc iulhc de 2024.

-\Y"',.-
el 3 edieros Carriço

I:quipe Jr' rrpoio da ('C

Tffiffiffi*T
Luciene Souza dos Santos

Diretora do Departamento oe Compras

Àv. Joana Alves de oliveira, stno, Centro. Ro, olinJia-llILt.,, (i;o.::' -t"tt tt.r'ntlolundio.mt.goy. hr
Cep;78.338-000 - Tel: (66) 3512- l l7 /'
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BENT]FICIADOS PELA LEI COMPLEMENTAR N'1 23, DE 14 DE DEZEMBRO Df, 2006

Razão Social

CNPJ/CPF:

Nome Fantasia:

Insc. EstadualMunicipal :

E-mail:
Endereço:

Bairro:
No: CEP:

Cidade:

Telefone Pessoa P/ contato

Recibo: Recebi do MT,NICÍPIO DE RONDOLÂNDIA-MT, O EDITAL DE PREcÀo PRESENCIAL
N" 015i2024, cuja realização será as 09h00min (Horário Oficial de Brasília), do dia I 12024, na
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de RONDOLÂNDIA 4T, Av. Joana Alves de Oliveira, s/n',
Centro, Rondolândia-Mato Grosso -: licitacao.rondolandia@psnail.com CEP:78.338-000 - Tel.:Oxx
(66) 3542-tnl

I-ocal de de 2024.

§:

Assinatura

Retirada do Edital

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá entregar este formulário /
recibo, devidamente preenchido diretamente no Departamento Licitações ou enviar o mesmo através do
endereço de e-mail : : licitacao.rondolandia@gmail.com

A não remessa do recibo exime a pregoeira e equipe de apoio da comunicação de eventuais retificações
ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

CARIMBO CNPJ

At'. Joana Álves de oliveira. s/n". Cenro. Rorulolôntliu-)ylato Grosso-wrty.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - l'el: (66) 3512-l 177

15
í..r

RECTBO DE RETIRÂDA DO EDITAL
LICITACAO ESCLUSTVA Â EMPRf,SAS E EOUIPARADOS

UF:

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventuâl Aquisição de Materiais de Construção,
mâteriais hidrossanitários, ferrâmentâs, acessórios, mâteriâis pâra pintura e ferrâgens para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte e Cultura, Meio
Ambiente e Agriculturâ.
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EQUIPE DE APOIO A PREGOEIRA OFICIAL

DECRETO DE N" 279IGABIPIíW2O24
ItctraÇÃo tscl-ustva. À EMpRESAS E EouIpARADos

BENET'ICIADOS PELA LEI COMPLEN1ENTAR N' I23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

PREGAO PRESENCIAL DE N'015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N' 261 DO24
Modalidade: Pregão Presencial com o Sistema de Registro de Preço "SRP"

1 -PREAMBULO

l.l - A PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, por sua Pregoeira
OÍicial, designada através do Decreto n" 279IGABIPMN2024, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL cort o Sisremo de Resistro
de Preços do típo MENOR PRECO POR ITEM, para futura e eventual Aquisição de Materiais de
Construção, materiais hidrossanitários, ferramentas, acessórios, materiais para pintura e

ferragens para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte e

Cultura, Meio Ambiente e Agricultura, conÍbrme descrito no Anexo I - Termo de Referência, deste
Edital.

1.2 - O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
Pregão, sob a égide da Lei Federal n' 14.133/2021, os Decretos Municipais n'243 de 03 de janeiro de
2024 que dispõe sobre a regulamentação das Licitações no Município de Rondo[ândia,MT e Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 200ó, bem como, as condições estabelecidas no presente

instrumento convocatório e seus anexos.

1.3 - A sessão pública para recebimento e julgamento da(s) Proposta(s) de Preços e Docume deo

Habilitação será:

- Datâ: I 12O24;

- Credenciamento: das 09h00min até as 09h:15min Qlonirio Oficial de Brasília);
- Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT. Av,
Oliveira, S/N", Centro, Rondolândia, Mâto Crosso;

- A sessão de abertura dos envelopes se iniciará impreterivelmente no horár'io, data e local acima
descrito, não sendo, a paÍir das 09hl5min (Honirio Oficial de Brasília) aceito o credenciamento de
novo(s) licitante(s), bem como, recebimento de neúum novo envelope.

Os Envelopes refeÍentes à PROPOSTA DE PREÇOS e aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO
serão recebidos pela Pregoeira em Sessão Pública marcada para o dia hora e endereço
supramencionado.

Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a lnesma se fará nos dias subsequentes à data de

abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal.

,4t'. Joana llves de oliveira. s/n", ('entro, Rorulolôndiu-Maío Grosso-u,$,v'.rondoktnrjis.mt.aov.br

q\S
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Cep:78.33ti-000 - Tel: (66) 3512-l 177
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2 - Do oRIETo »L l,IcruçÃo, DA EscoLHA DA MoDALIDADE E DA
EXCLUSIVIDADE PARA ME/IPP OU EQUIPARADOS

2.1 - Do Objeto:
2.1.1 - Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisiçâo de Materiais de Construção,
materiais hidrossanitários, ferramentas, acessóriosn materiais para pintura e ferragens para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, Esporte e Cultura, Meio
Ambieote e Agricultura.

2.2,1 - Justifica-se tal exc lusividade em virtude do cumDrimento do disoosto nos aÉs.42 a 45

e arts. 47 a 49 da Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006. bem co o. dom
cum orimento do DECRIITO N' E.538 de 06 de Outubro de 2015 mais precisamente o que

o an. óo: "Art. 6" Os órpãos e as enlidades contratonles deverão realizar processodispõe
I ic i tatório tlest inado etclus ivamente à participacão de microemDresas e emDres(ts de pequeno

considerado, oara efeilos dos limiíes de vulor eslabelecidos, cada item seoorudamente ou, nas

licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser
considerado como um único item: e...", ou seja, cada item e ou lote em um mesmo procedimento
licitatório corresponde a uma licitação distinta, logo, teremos tantas licitações quantos itens existirem.
Portanto, o procedimento licitatório em epigrafe em cumprimento a legislação vigente deverá ser
destinado exclusivamente à oarticioacão de microemI) resas. emoresas de oeoueno Dorte e

2.2.1 - A entrega dos produtos ora licitados será de forma fracionada e ou parcelada conforme a
necessidade da(s) Secretaria(s) requisitânte(s), bem como, em conformidade com este Edital e seus

anexos,
2.2.2- Os quantitativos estabelecidos no anexo I são es

Administração a obrigatoriedade de consumo "in totum.

2.3 - Da escolha da Modalidade - Pregão Presencial:

timados e serve como referência, não tendo
Êuotn'

2.3.1 - Em atendimento ao § 5'do Art. 17." da Lei '14.13312021 cito. $ 5"Na hipótese excepcional de

licitação sob aforma presencial a que refere o § 2" deste artigo, a sessão públíca de apresentação de

propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo. e a gravação serájunlada aos autos do processo

licitatório depois de seu encerramento.

Desse modo considerando a inviabilidade da utilizaçâo do pregão na forma eletrônica e conforme
consta nos autos a justificativa vinda da autoridade competente, justifica-se a escolha da Modalidade
Pregão na forma "Presencial" para o certarne em epígrafe, haja vista" o objeto da licitâção, a localização
de nosso município no que se refere à posição geográfica do mesmo associado às particularidades
existentes para com a execução do objeto ora licitado. Consequentemente, sendo presencial, suscita a

presença do mesmo no certame, e, melhor dizendo "para que de fato possa exercer seus direitos na sessào

de julgamento do certame, no que tânge a oferta de lances e a pnitica dos demais atos inerentes ao

Á\ Joana Alves de oliveira, s/n". C'entro. Rondolôndia-Msto Grosso-www.rondoluntliu.mt.sov.br

G

Cep:78.338-000 - l'el: (66) 3512-1177

' r-\CrI

2.2-Da exclusividade de licitação para ME, EPP e Equiparados:

porte nos itens ou loles de Iicitação cuio valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)".
Obs: Tendo em vista que os itens ora licitados "todos sem exceção" não ultrapassam o valor de

RS 80.000,00 (oitenta mil reais) cada, conforme Termo de Referência "Anexo I", que consta os itens a

serem licitados, como tâmbém, os valores unilários e totais dos mesmos e conforme prevê o Decreto no

8.538/2015 em seu artigo 9o "Árt. 9" Para aplicação dos beneJíeios previstos nos arts. 6" a 8": I gg11!

eq uipa rados.
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certame" há a necessidade do representante da licitante se fazer presente para participação do certame,
logo, ficará ciente da posição geográfica de nosso município, bem como, das particularidades que estarão
envolvidas píra com a execução dos serviços e ou entrega dos produtos objeto ora licitado. Ademais, ao
promover o pregão na forma presencial, à Administração proporciona aos interessados, na sessão, a
oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos à licitação e

impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica" além do que, a presença fisica dos
atores na sessâo pública, como pregoeira e licilantes, é fundamental para que os concorrentes
demonstrem conhecimento aprofundado sobre o objeto licitatório, consequentemente, oferece índice
razoável de ceÍtez.a e ou segurança juídica quanto à sustentabilidade da ofeÍa do vencedor e sua

capacidade técnica pÍra com a execução dos serviços e ou entrega dos produtos objeto ora licitado. Além
disso, o uso do Pregão na forma Presencial propicia o incentivo do comercio local/regional "em razão da
aplicação da Lei geral das Microempresas", visando ainda atingir o objetivo de alcançarmos o máximo
possível de interessados para o certame, primando pelo princípio da economicidade e da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública. Deste modo, a nosso entendimento e embasado nas justificativas
explicitadas acima a escolha da modalidade Pregão na forma Presencial é a melhor altemativa para o
certame em questão, levando em consideração o objeto ora licitado, como também, ao explicitado.
Portanto, ficou expendido, fundamentado e ou demonstrado a justificativa motivada para com a escolha
de tal modalidade de licitação.

3 - TERMO DE REFERÊNCIA
3.1 - Foi elaborado Termo de ReÍêrência. constante nos autos do P

261 12021, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas dccorrentes da contrataçào, objeto desta Licitação, se

rocesso Administrativo de n
*rot*

rão consignadas lrento
de 202412025 , Orgãos: Secretaria Municipal de Educacão. Esporte e Cultura- Asricultura e Meio
Ambiente.
4.1.1 - Conforme o Decreto Municipal de n' 243IGAB/PMN2024 de 0310112024 que regulamentou as

licitações "em âmbito Municipal" conforme ArL 7i São procedimentos auxiliares dus contraíações do
m un ic' íp i o de Rondo I ánd ia/ MT :
I- Sistema de registro de preços- SRP;

5 - DÀ PARTICIPAÇÃO NO CERTAMD I,ICITATóRIO
5.1 - Por se tratar de licitaçtio exclusivo à paríicipoção de empresas e equiparados beneliciados
pelo Lei Complemenlar n'123, de 11 de dezembro de 2006, poderão participar deste Procedimento
Licitatório "Pregão Presencial" os interessados "empresas" que:
5.1-l - Atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade
pertinente ao objeto desta licitação, correndo por suâ conta todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de
tais atos.

5.3 - Não poderão participar deste Procedimento Licitatório "Pregão Presencial" os interessados
"empresas" que:

5.3-l - Ndo estiverem devidomente enquadrodas na condicão de ME e ou EPP e ou não
apreseníorem a documentacão eripida para com a comprovuÇão de que a empreso ou
eu nurticinaníe é de fato ben ria dt Lci Comnlpmc níar n" l2l/2006,

sjl rr

5.3-2 - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou
Indiretq nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial ou registrado no Cadâstro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo

Av. Jouna Àlyes de oliveira. s/n", Cento,
Cep:7tl.jj8-000 -'l'el: (66) 3512-l I77

RoruJoIôruliq-Mato Grosso -x'u,w. rondoIttrulio. ml. cov. br
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órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou seja" que

estiverem proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
5.3-3 - Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos paÍa
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3-4 - Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.5 - Pessoas Jurídicas que foram penalizadas administrativa ou criminalmente em lunção de

infrações ambientaisi
5.3-6 - As entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3,7 - Sociedades Cooperativas.
5.3.8 - Que tiver (em) quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 90 da Lei Federal
14.13312021.
5.3.9 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que,
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

5.4 - Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados.
5.5 - Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a
documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório.

5.5,1 - Só serão aceitas cópias legíveis;
"n\ni

5,5.2 - Não serão aceitos documentos com risuras, especialmente nas datas;
5.5.3 - A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer docu que

tiver dúvida e julgar necessário;
5,6 - A validade para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou
estabelecidos em lei.
5.6.1 - Nos casos omissos, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio considerará como prazo de
validade aceitável o de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
5.7 - A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o
DepaÍamento de Licitação do disposto no art. 337 da Lei n" 14.1,3312021.

5.7.1 - Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após â abertura do certame.
5.8 - A entrega dâ proposta comercial implica nos seguintes compromissos por paÍe do licitante:

5.8.1 - Estar ciente das condições da licitação;
5.8.2 - Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
5.8.3 - Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira;
5,E.4 - Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

Ár. Joanq Ált'es de oliveira, sino. Centro. Rondoldrulia-Mqlo Grosso-$,lry.ntndolq
Cep:78.33t1-000 - Tel: (66) 3512- l 177

ndia.mt.pov.br

6-DÂ PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESADE PEQUENO PORTE E
EQUIPÁRADOS, BENEFICIADOS PEI,A LEI COMPLEMENTAR N' 12312006.

6.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lci Complementar n' 123, de 14.12.2006, as microempresas e
ernpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçào
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçào.
ó.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do ceÍame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentaçào, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

\ü*
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão
que declara o vencedor do ceÍtame não suspenderá o prazo supracitado.

6.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei n' 14.133/2021, sendo
facultado à Administração convocâr para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
6.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que âs propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

6.4,1 - A microempresa ou empÍesa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;
6.4.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado um
sorteio para que se identifique aquela que pímeiro poderá apresentar melhor oferta;

6.5 - Da comprovação pelas Microempresas ME), Empresas de Lequelo forte {EPE) t
Equiparados Dara usufruir dos beneficios de que trâtà a Lei Comolementar no 123/200ó, hem
como, de fato terem o direito de participar do certâme em nísrafe. uma vez o ue o mesmo ée

exclusivo para ME, EPP e Equirrarados:
6,5.1 - A comprovação de que a empresa ou equiparado participante é beneficiária da Lei Complementar
n" 12312006, se dará pela apresentação *na fase de Credenciamento" dos seguintes documentos:
6.5.1.1 - Em se tratando de Microemoresa - ME. Empresa de Pequeno Porte - EPP e ou
Coonerativâs íenouadradas no art.34 da Lei 11.488/07). a (s) mesma (s) para usufruir dos beneficios
concedidos pela Lei Complementar n' 12312006, deverá comprovar sua condição de "ME e ou EPP"
apresentando DECLARAÇAO de que a empresa eslá excluida das vedações constantes do parágrafo 4"
do art. 3'da Lei Complementar n' 123i2006, (podendo ser adotado o modelo constünte do Anero VI
deste Edital) acompanhada da Cefifulão Simplificada eniíifu p
comDetenle ceÍÍificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e ou EPP

a) Para efeito da validqde da Celiç!ão Siwlifiçod.<t euitida pela Junta Comercial ou
Cartório competeníe, se outro prozo nõo constar da lei ou do próprio documento, será
cons va e$ nes 80
dias) enÍre a data de sua expedição e a da abertura do certame
b) A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do
credenciamento, sob pena da não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n' 12312006.
c) A consulta de optante pelo Simples Nacional corrobora, mas não substitui a Certidão da
Junta Comercial.

6.5.1.2 - Em se tratândo de Micro Emoreendedor Individual - MEI , a (s) mesma (s) para usufruir dos
beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123120O6, deverá comprovar sua condição de
beneficiária apresentando DECLARAçÃO de que a empresa esüi excluída das vedações constantes do
parágrafo 4' do aú. l" da Lei Complementar n" 123/2006, (podendo ser adotado o modelo constanÍe do
Anexo VI deste Edital) acompanhada do CertiÍicado da Condicâo de Microemoreendedor Individual
(CCMED, emitido em até no miíximo 90 (noventa) dias entre a data de sua ex
certame.

a da abeftura do

At. Joqnu Ah'es de oli'eira, s/no, Cenlro, Rondolôndia-M.tlo Grosst -
Cep:78.3 38-000 -'l'el: (66) 3512-1 177
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a) A apresentâção do certificado referido no item anterior deverá ocorrer quando do credenciamento, sob
pena da não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n' 123/2006.
b) A consulta de optante pelo Simples Nacional corrobora, mas não substitui o Certificado CCMEI.
c) No caso, de empresa com Ato Constitutivo por meio de "CCMEI", a comprovação da condição de
beneficiária da Lei Complemenar 12312006, será através do próprio Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual *CCME|', pois prevê o Art. l8-E da Lei Complem entar n'123/2006,
(incluído pela Lei Complementar no 14712014) que o MEI é Microempresa:

Árt. 18-8...5 2' Todo beneÍício previslo nesta Lei Complementar aplicável à
microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe lqr mais fouorável. (lncluído

ela Lei Com lementar n" I 17 de 201 4
§ 3" O MEI é modalidsde de microemDresa. lncluído oela Lei Comolementar n"
147, de 2(tll)

? - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO Irc EDITAL
7.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

Pregoeira em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da sessão pública. O(s)
pedido(s) poderá (ao) ser protocolizados junto âo Departamento de Licitação diretamente com a

Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira, bem
como, poderá (ao) ser encaminhados por meio eletrônico via intemet, pelo endereço de e-mail:
lícitacoolotúohtdidàsímilcotn.
7,1.1 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
7,1.2 - As respostas aos esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhadas nos autos do
processo licitatório e estaÍão disponíveis para consulta por quaisquer interessados;
7.1.3 - Qualquer pessoa "cidadão brasileiro" poderá solicitar esclarecimentos deste Edital;
7.3 - Decairá do direito de pedir esclarecimentos referente a este Edital aquele que não o fizer até 03
(três) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura dos envelopes.
7.2 - A,s impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser encaminhadas ao Departamento
de Licitaçâo em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da sessão pública. A(s)
impugnação (ões) deverá (ao) ser protocolizados junto ao DepartâÍnento de Licitação diretamente com a

Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira, serào

aceitos envio por meio eletrônico "via intemet".
7.2.1 - Os pedidos de impugnação não suspendem os prazos previstos no certame;

7.2.2 - As respostâs e ou decisões referentes às impugnações expedidos pela Pregoeira serão entranhados

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

7,2.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias

úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando deforma clara e objetiva as

falhas ou inegularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo a autoridade superior para com ás

impugnações o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Pregoeira, que poderá reconsiderar a sua

decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado. As petições deverão ser protocoladas, devidamente
instruidas (âssinatura endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Departamento de

Licitação da Prefeitura Municipal de Rondolândia;
7.2.4 - Serão aceitas impugnações ao edital, através de, e-mail eletrônico, e durante o horário de

expediente de atendimento ao público, junto ao DepaÍtamento de Licitação diretamente com a Pregoeira
Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira e dentro dos prazos

legais, não serão conhecidas as impugrrações protocoladas fora do local previsto no preâmbulo deste

edital, bem como, apresentados fora do prazo legal e ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
7.2.5 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) teis após o efetivo
recebimento e conhecimento de tal impugnação;

At'. Jouna Álves de oliveiru. s/n". Ce ro, Rorulolândi.t-Mttto Grosso-w'tt"te

Cep:71i.338-000 - Tel: (6ó) 3512-l177
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7.2.6 - Se a impugnação ao edital for recoúecida e julgada procedente, será (ao) conigido (s) o (s) vício
(s) e, caso a tbrmulação da proposta seja afetada" nova data será designada para a realização do certame;
7.2.7 - Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da
execução do certame, a autoridade competente poder{ assegurado o contraditório e a ampla defesa,
aplicar a pena estabelecida na legislaçãô vigente.
7,3 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defes4 a realização de
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois)
anos, e multa, nos termos do artigo 337, da Lei 14.13312021.
7,4 - Os recursos contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo, na forma do Artigo 168 da Lei n".

14.13312021 e o acolhimento do recurso importaní invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
8 - DO CREI}ENCIAMENTO

E.l - No horario previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um
representante (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo III deste Edital), o qual deverá

identificar-se junto a Pregoeira. quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou
documento equivalente "em original e ou cópia devidamente autenticada em cartório" e comprovando,
por meio de instmmento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), ofeÍa de

descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.
8.2 - Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de

outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em

cartório pelo c o m mençâo expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular
ofertas e lances de preços, para recebimento de intirnações e notificações, desistência ou não de recursos,

bern como demais atos peÍinentes ao certame.
8.2.1 - Deveni acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e

outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes para

tal.
8.2.1.1 - Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa fisicq o instrumento deve estar

acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a

legitimidade do outorgante.
8.2.1.2 - Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoajurídica (empresa licitante), fica
dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a

legitimidade do signatírio.
8.3 - Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar
ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidwa.

8.4 - Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos

probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento

licitatório.

3:?.'f 1i,i1";i.;:':"i:*ffi ["::lfi :i,1T;ffi :ff Tf ,::H':;po.aráa*]H::ffi$§'L:
respectiva credenciada, salvo autorização expressa da Pregoeira. A falta ou incorreção dos documentos

mencionados nos itens 8.2 e 8.3 não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas

impedirá o representante de manifestar-se na apresentâção de lances verbais e demais fases do

procedimento licitatório, enquanto não suprida a Íàlta ou sanada a incorreção.

8.7 - A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida de manifestar-se

durante a sessão, mas se a sua proposta esçrita estiver em conformidade com as condições estabelecidas

neste edital, ela será recebida.
8.8 - Na hipótese dos documentos que comprovÍlm a regularidade da outorga de credenciamento
(estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de

A!. Joana Abes de oliveira. s/no, Centro, Roruloltindi.t-Mqlo Gros§o-yy!.t9!!hbl!Ü44!|p!,b!
('ep:78.j38-000 - T'el: (66) 3512-1177
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habilitação ou quaisquer outros documentos referentes à flase de credenciamento que, por equívoco,
estejam dentro do envelope de "Habilitação", poderão ser retirados do respectivo envelope, pelo próprio
representante, que procederá o novo lacre do mesmo.
8.9 - Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de

documentos necessários, porventura colocados no envelope de habilitação.
8.10 - A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá conferir os documentos referentes ao credenciamento
antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de "confere com o original".
8.11 - Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal e ou por portadores, desde que

devidamente identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital. As Licitantes que decidirem
pelo envio dos Envelopes por poÍadores e ou remessa postal, sem que se efetive o devido
credenciamento, participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta, lembrando que

a ausência de representante implica a decadência dos direitos às etapas de lances, negociação e recursos.

Devendo tais envelopes serem entregues "via portador e ou remessa postal" diretamente para a Pregoeira
e ou membros da equipe de apoio impreterivelmente até o início da sessão, conforme mencionado no
Item 1.3 da minuta do edital.
E.l2 - O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou
documento equivalente com foto "em origirnl e ou cópia devidamente aut , e a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação Qndendo ser adotado o modekt constante do
Ánexo V deste Edita[), deverão vir FORA DOS ENVELOPES de Proposta de Precos e

Documentos de Habilitacã sendo apresentados a Pregoeira quando solicitados
8.13 - Os documentos de credenciamento serão retidos pela pregoeira e equipe de apoio e juntados ao

processo licitatório.

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 - Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, o representante da licitante entregará os 02 (dois)
envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a pÍoposta de preços e outro os documentos de

habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceito, a partir desse momento, a

admissão de novos licitantes.
9.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes

informações
PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOT,ANDIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO PREGAO PRESENCIAL N" OI5/2024 G

RÂZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N" DO CNPJ DO LIC ITANTE)'§'"* 
o

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, NT,qTE,NT.AIS HIDROSSANITÁRIOS, FERRAMENTAS,

ACESSÓRIOS, MATERIAIS PARA PINTURA f, FERRÂGENS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E

CULTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA.
9,3 - O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ter expresso, em seu exterior, as

seguintes informações:
DOCU M ENTOS DE HABr L.ITAÇÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RONDOLANDIA DO ESTÀDO DE
MATO GROSSO PREGÃO PRESENCIAL N" OT5/2024

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N" DO CNPJ DO LICITANTE
OBJETO: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS HIDROSSANITÁRIOS, Ff,RRAMENTAS,

Av. Joana Álves cle oliveira. s/n", Centro, Rondolôrulia-Mato Grosso

Sd$!o"

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-l177
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ACESSÓRIOS, MÀTERIAIS PARA PINTURA E FERRAGENS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E

CULTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTTJRA.
9.4 - Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos Documentos
de Habilitação;
9.5 - Cabe a Pregoeirq com o auxílio da equipe de apoio, receber e proceder à abertura dos envelopes
que contêm as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação e repassáJos aos demais presentes,

para conhecimento e vistas;
9.6 - Não sendo suficiente o tempo para a abertura dos envelopes, face ao exame das propostas ou da

qualificação da licitante perante as exigências do edital, ou não encerrando os trabalhos por algum
motivo relevante, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subseqüente, consignando-se na ata as

circunstâncias e os motivos ensejadores da dilação;
9.7 - Redesignada a sessão, os envelopes abeÍos serão lacrados e rubricados, ficando todos sob a guarda

da Pregoeira até o reinício dos trabalhos.

IO - DAPROPOSTA DE PREÇO§

10.1 - A proposta deverá ser emitida em única via impressa ou datilografada, redigida com clareza

em lingua portuguesa" admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressões técnicas de uso

corrente, desde que acompanhadas de sua tradução entre parênteses, com suas folhas numeradas e

rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigaçôes em

nome da empresa (proprietririo, dirigente, sócio-gerente ou rnandatário), sem emendas, rasuras,

ressalvas ou entrelinhas, sem altemativas de preços ou qualquer outra condição que induza a

classificação a ter mais de um resultado e, aind4 contendo:
10.1.1 - Uma única cotação, contendo preços uni!ários e totais, em moeda corrente nacional
(Real - R$), expressos em algarismos fiacionados até o limite dos centavos "ulilizsndo
apenas duas cosas decimais após o vírgulo", com o descição do valor Global por erÍenso.
Em caso de divergência entre os valores unitár'ios e totais, serão considerados os primeiros;
10.1.2 - Folha de identificação da licitante, contendo: Razão ou Denominação Social,

endereço completo, telefone/fa,x, número do CNPJ,MF e, se possivel, número da conta-

corrente, agência e respectivo banco, praça de pagamento e endereço eletrônico;
10.1.3 - O Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

corridos, a contar da data de sua apresentação;

10.1.3.1 - A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida
pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentaçâo;

10.1.4 - Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os

custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços d

terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto des

Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.
te Edital e

10.2 - A participação no certame e ou entrega da proposta comercial implica ainda nqI.íS'egu I ntes

compromissos por parte do licitante:
10,2.1 - Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam a Contratada;

10.2.2 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou

incorretâmente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços,

nào sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto

Áv. .loana Alves de oliveira. s/n". Centro.
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177
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deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus adicionais;
10.2.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribukirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no objeto ora licitado.

10.3 - A não identifrcação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não constitui
motivo de desclassificação da lícitante, contudo esta informação deverá ser fomecida na fase de
julgamento.
10.4 - Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena
de desclassificaçào dâ proposta.
10.5 - Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração.
10.6 - A Pregoeira podeú, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a
composição dos preços propostos.
10.7 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
10.8 - Em neúuma hipótese poderá ser alterada" quanto ao seu mérito, a proposta apresentada.
tanto no que se refere à condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em
modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance verbal
ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e.iustificadas ao Pregoeira.
10.9 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

10.9.I - Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos
ou da Legislaçâo aplicável;
10.9.2 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissas ou vagas, bem como, as que
apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
10.9.3 - Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste Edital.
10.9.4 - Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou
anexos;
10.9.5 - Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes;

para fins de controle de
qualidade;

10.10 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, constando o que ensejou
em tal desclassifi cação.
10.11 - Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exeqüibilidade, bem como
quanÍo ao cumprimento das especificações do objeto.
10.12 - Será DESCLASSIFICADA ainda a proposta ou o
9.1 do Anexo VII-A da In SEGES,4\4P n.512017, ou seja, que:

l,;{lance vencedor, nos termos

10,12.1- Apresentâr preço final superior ao preço miíximo fixado;
10.12.2 - Apresentâr preço manifestamente inexeqüível, considera-se
de preços ou menor lance que:

lnexequlve I â proposta

Av. Joqna Alves de oliveira, s/n", Cenlro, Rondolôndio-Makt Ar<tsso-wv,w.rondoluncliü.ul.sov.br
Cep:78.338-000 - I'el: (66) 3512-t t77
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10.12.2.1- Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irriúrios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade dâ remuneração.
10.12.3 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

10.13 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do III do Art. 1'l da
Lei n" 14.13312021.
10.14 - Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, sení obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
10.15 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as prov.ls ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
10.16 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento, estabelecendo prazo
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta:

10.16,1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se as
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.
10.16.2 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
10.163 - A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitrírios apresentados na
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação.

10.17 - A simples participação neste certame implica em:
l0.l7.l - Plena aceitação, por parte da licitante, dqs condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não
sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos;
l0.l7.2 - Comprometimento da empresa vencedora em fomecer os Produtos e ou serviços
objeto desta licitação em total conformidade com as específicações do Edital e seus anexos.

10.18- Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de:
a) Soma e/ou multiplicação;
b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à

reunião de abertura dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para esse fimt e

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos
dos documentos apresentados dentro do envelope de "documentos para habilitação"

dados cons

ft

11 . ANÁLISE, DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES

I Ll - O critério de .julgamento das propostas será o de Menor Preço
§*'por Item, onde será

verificado e ou buscado o menor valor por item proposto pelo(s) proponente(s);
lI.2 - Após a abertura dos envelopes contendo âs propostâs, a equipe de apoio ordená-las-á em
ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposla de menor preço, classificando o

At..bana Altcs tle olivcira. s/n", ('entro, Rondolôndict-Muto Grosso-www.ron& arulíq.mLsovbr
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seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as propostas com valores
sucessivos e superiores de até l0 (dez) pontos percentuais relativamente à de menor preço;
ll3 - O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;

11.4 - Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 11.2, serào
selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a paÍicipar dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços por Item oferecidos nas propostas escritas;
11.5 - A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos
e crescentes para o desconto sobre o Valor de Referência;
I1.5.1 - Será vedado, portanto, a oferta de lance com ústa ao empate;
11.6 - Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita;
11.7 - Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo,
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone
celular e outros;
11.8 - A ausência de representânte credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e
na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas;
11.9 - O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as
licitantes manifestarem seu desinteresse eln apÍesentar novos lances;
11.10 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contrâtâção;

1l.l0.l - Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

11.11 - Declarada encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na
decrescente de valor, consubstanciado nos descontos oferecidos;
11.12 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados;
11.13 - A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor
pela primeira classil'icada, decidindo motivadamente a respeito, podendo, para tanto, uerer a
análise da iírea demandante paÍa dar mais segurança no processo de aprovagão da proposta;
11.14 - Sendo aceitiável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da
licitante que a tiver fonnulado;
11.15 - Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem
de classificação, até a apuÍação de uma proposta que atendâ todas as exigências;
11.16 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos
neste Edital e seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada pela Pregoeira.
11.17 - Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais,
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a
igualdade de valores será adotado para o desempate o sorteio na forma do art. 60, da Lei
14.133/202t;
11.18 - Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, o
Pregoeira dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais,
aplicando os dispositivos deste edital concementes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à

Át'. Joqnq Alyes de oliyeira. s/no, Centro, Rondolôndiu-Mab Orosso-ltvlw.rondoldndiq.mt.sov.br
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negociação do preço ofertado e à adjudicação;
11.19 - Poderá a Pregoeira atribuir parâmehos para a apresentação de novos lances, a fim de dar
maior celeridade à disputa, valendo-se, para tanto, da razoabilidade;
11. 20 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de maior desconto percentual.

l2.l - Será considerado
listados, observando que:

12. IXrcUMENTOS DE IIABILITAÇÂO
habititada a licitante que apresentar os documentos a seguir

12.1.2 - A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será
inabilitada e sujeita às penalidades legais;
12.1.3 - Constituem motivos para inabilitação da licitante. ressalvada a hipótese de saneamento
da documentação, prevista no subitem l2.l .3.4;
12.1.3.1 - A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
12,1.3.2 - A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento;
12.1.3.3 - A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo
contido em Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos;
12.1.3.4 - Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via intemet
comprovando sua validade, serào impressos, excepcionalmente, pela Pregoeira ou um dos
membros da equipe de apoio, eDenes para efeitos de comDrovaÇtÍo de autenÍic'idade daque les
qple;enÍados
12,1.3.5. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em
originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias
simples que poderão ser autenticadas pela Pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura
da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais, não se

aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via internet.
12.2 - Os documentos de habiliúacão, que deverão ser apresentados na sessão pública, de
lorma numerada "s possível", sequencial e inseridos no envelope no 02, são os seguintes:
12.2.1 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitaçao, na forma
na forma determinada na lei 14.13312021 (podendo ser adotado o modelo constante do Ánexo
IV deste Edital);

a) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à

regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada
declaração;
á) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos beneficios de que
trata a Lei Complementar n" 12312006 deverá apresentar, na lorma da lei,
juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que não se encontra
em nenhuma das situações do §4'do art. 3o da mesma lei. (podendo ser adotado o
modelo constante do Anexo Vl desíe Mital), caso dDresente tal Declaração na fase
de Credencia m oenl no0 há a necessidade de consÍar no envelooe de habilitacão:

12.2.2 - Deçlaragão que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição da República, inciso IX, artigo 137 da Lei no

At. Joana Álves de oliveira, s/n", Centxt, Rorulolôndid-lvlato (; ro s !to-*,r4,r4,. ro
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14.13312021 Qtodendo ser adotado o modelo constante do Ánexo lV deste Edital);
12.2.3 - Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados,
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão
(poderulo ser adotad<t o modelo constante do Ánexo lV deste Edital).
12.3 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica,
à Regularidade Fiscal e Trabalhista, e à Qualificação Econômico-Financeira nas condiçôes
seguintes:
12.3.1 - Documentos Relativos à Habilitacão Jurídica: As empresas interessadas deverão
apresentâr a seguinte documentação:

A) Cédula de Identidade e CPF do proprietário e sócios da empresa;

B) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
C) Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wrlav.portaldoernpreendedor.gov.
D) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
E) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
F) Estatuto ou contrato social em vigor "que poderá ser apresentada na forma
consolidada, substituindo o contrato original" devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
C) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;
H) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
fi.rncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respeclival

12.3.2 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno
pelo Departamento Nâcional de Registro do Comércio - DNRC;

porte, como determ
Srnt "t

Souxâ
?.)t{
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Obs.: Os documentos relacíonados nas leÍros (Á , B, C, D, E. F. G e H) não precisbtâ? constor
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12.3.3 - Deverão apresentar também como sendo Documento Relativo à
Habilitacão Jurídica o sesuinte documento:
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A) - Alvará de localização e Funcionamento da Sede da Proponente - "Alvará

deíinitivo e ou Proytsotio-çletde que em plena validade"

12.4 A documentacão relativa à Resularida de Fiscal e Trabalhista consistirá na
apresentâção dos seguintes documentos:

12.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
12.4.2 - Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objetivo licitado;
12.4.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,
de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da
Fazenda Nacional;

12.4.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. Faz parte da prova de
regularidade para com a Fazenda Estadual a Ceftidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais,
esnecíÍictt Daro DürticiDar de licitocões. onde a mesma poderá ser retirada no Site:
www.sefaz.mt.qov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda
e/ou Finanças do domicílio tributário da licitante;
12.4.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa
de Debito de Tributos Municipais;
12.4.6 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
12.4.7 - Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Superior Tribunal
do Trabalho www.ts us.br
12.4.8 - A prova de regularidade deveú ser feita por Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Obs 0l: Considera-se Posiliva com efeitos de Negativa a CerÍidão de que conste a existência de

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora: ou

cuja exigibilidade esleja suspensa por moratóría. ou depósito de sett montanÍe integral, ou
reclamoções e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou
concessão de medida liminar em mandado de segurança. Caso a empresa apresente Certidão
Negativa de Débito de Tributos Estaduuis sem o fim específico acima descrito, o Pregoeira
"poderá" consultar via site da Agêncio Fazendaria do domicílio ibutário da licitante para
emissão de tal Certidão com fim especí,fico, a mesma sendo expedida será aceita e juntada aos

aulos.

12.5 - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Adminis
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será c
60 (sessenta) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.

onsiderado o I e
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12.6 - A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira, consistirá na
apresentação dos seguintes documentos:
12.6.1 - Certidão negativa de falência" recuperação judicial ou recuperação extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com validade máxima de 06 (seis) meses.
12.6.1.1 - Para efeito da validade da certidão de Falência,/Concordata e Recuperação Judicial, se

outÍo prazo não constar da lei ou do próprio documenÍo, será considerado válida a Certidão
apresentada com data de no máximo 06 (seis) meses entre a data de sua expedição e a da sessão

pública para recebimento e julgamento do certame, conforme subitem 1.3.
12.7 - Documentacão relativa à OualiÍicacão Técnica ODeraciona conslstl ra na
apresentação dos seguintes documentos:
12.7.1 Apresentar no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa,
fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para
desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação (Anexo VII do
Edital) . Obs: No caso de aoresentacão de Átestado de Capocidade Técnica fornecído DOr rressoa
iurídica de direito orivado. ohrieotoriomente devera conter ao menos uma noto íiscal referente
ao oroduto í-ornecido do exoedido
12.8 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar em nome da licitante;
12.8.1 - Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz:

12.8.2 - Se a licitante Íbr filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz.
12.9 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
12.10 - Caso o licitante detentor do menor preço seja microempÍesâ, empresa de pequeno porte,
sociedade cooperativa e ou equiparada, beneficiária da Lei Complementar no 123/2006, deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
l2,l0.l - Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
12.10.2 - A não-regularização fiscal no pritzo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da
sessão pública.
12.10.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

Pregoeira poderá suspender a sessâo e marcar uma nova data e horário para a continuidade da
lnestna.
l2.ll - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresenú-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
12.12 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do
art. 155 da Lei no 14.13312021, ficará zujeito as penÍls cabiveis, indepen
penalidades adminisrativas;

dente das demais
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13 - ANÁLISE, DOS DOCT.IMENTOS DE HABILITAÇÃO

l3.l - Encerrada a fase de lance para o item, a Pregoeira procederá à abemrra do envelope
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando
sua regularidade;
13.2 - Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;
13.3 - Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira examinará a

habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de
classificação, até a apurâção de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;
13.2- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a comissão de contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
13.4 - Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada
com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes. pgla
pregoeira e peta Equipe de Apoio. 

.^*oq11§
r4-RECUR§OS .,*.'.\üw§"

l4.l - Os recursos deverào ser manifestados, verbalmente, no final F*§êssão. após a

declaraçâo do vencedor pela Pregoeira, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s)
atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata;

14.2 - A Pregoeira indeferirá recursos intempestivos, imotivados ou pÍopostos por quem nào
tem poderes, negandoJhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu
fundamento, ser consignada em ata;
14.3 - Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante
poderá juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subseqtiente à realização do pregâo,
memoriais contendo razões que reforcem os tundamentos iniciais. Não será permitida a extensão
do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão. Nesse momento o
Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade
do recurso;
14.4 - As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar
suas contrârrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do
encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razôes, sendo- lhes assegurada vista
imediata dos autos;
14.5 - A lalta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o
Pregoeira adjudicar o objeto à vencedora;
14.6 - Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte
forma:

14.6.1 - A Pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de
razões e contÍarrazões;
14.6.2 - Encerrados os prazos acima, a Pregoeira analisará o Íecurso impetrado por
escrito, suas razões e contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devidamente
informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento do recurso.
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14.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
l4.E - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de
Licitaçao da Prefeirura Municipal de Rondolândia, em dias úteis, no horrírio de 07:00 às l3:00
horasl
14,9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo
Excelentissimo Prefeito, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial ao vencedor e

homologará o procedimento licitatório;
14.10 - A homologação desta licitação não obriga a Prefeitura Municipal de Rondolândia à
contratação do objeto licitado:
l4.ll - O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Jomal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso;
14,12 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo quanto à disputa;
14.13 - Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório,
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a legislaçào vigenre. 

."S*i:

ls-DA ADJIJDIcAÇÃo E HoMoLocAÇAo t*o#§ 
*

I5.l - A classificação da (s) proposta (s), o julgamento e a habilitaçào serSesubmetido à

autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da
licitação caso ocorra recurso. Caso não haja interesse recursal manifestado na sessào a

Pregoeira na própria sessão pública, adjudicará o objeto do ceftame à Proponente detentora do
menor preço por item, encaminhando os autos do processo á autoridade superior para
homologação do

processo licitatório, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela
autoridade superior.

15.2 - No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata da sessão pública e o contrato
"se fbr o caso", vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura
Municipal de Rondolândia,MT poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na
ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condiçôes em
que a primeira classificada teria sido contratada.
15.3 - O objeto da licitaçao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.
15.4 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

16 - DÀ ATA DE REGTSTRO DE PRXÇOS

l6.l - As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preços
cuja minuta consta do (Anexo VIIf .

16.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período na forma, do artigo e 84 da Lei n' 14.13312021.
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16.3 - A entrega dos produtos objetos da presente lisitação será de forma parcelada de acordo com a

necessidade das Secretarias requisitantes, em até 05 (cinco) dias uteis após o recebimento da Nota de
Empenho;
16.4 - O prazo para assinatura da Ata de Registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação.
16.5 - A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa vencedora,
mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal
investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos
do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior.
16.ó - A critério da administração, o pÍazo para assinatura da ARP poderá ser prorrogado, desde que
ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicaúria e aceito pela Prefeitura
Municipal de Rondolândia.
16.7 - Altemativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração "podeÍá" encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada
no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento-
16.8 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.9 - Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certâme, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no inciso IX do art. 82'da Lei n' 14.13312021;
16.10 - Constituem motivos para o cancelamento da ARP as situações referidas no inciso VIII do art.
da Lei Federal n" 14.133/2021 e suas alterações, bem como as previstas no item 25 deste Edital.
l6.ll - A critério da Prefeitura, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais
como autorização e ou ordem de lomecimento dos produtos e ou Prestação de serviços, nota
empenho de despesa, dentre outros, nos termos do aúigo 95 da Lei n" 14.133/2021;

17 - DA UTTLTZAÇÃO DA ARp pOR ÓRGÃOS NÃO PARTTCIPANTES
§Ql,'

l7.l - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que
não tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde
que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e Írs regras
estabelecidas na Lei 14.133 l2|2l e o Decreto Municipal de no 243/GAB/PMR/2024 que
regulamenta as licitações em âmbito Municipal do municipio de Rondolandia-MT.
17.2 - Caberá ao fomecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos, desde que
não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por
parte do Gerenciador.
17.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se ret-ere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
17.4 - Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuada por Órgãos não
participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quínruplo do quantitativo de cada iter-n
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prazo de validade da ata de registro de preços.
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t#Eea ffi
registrado na Ata de Registro de Preço decorrenle deste certame, constantes no Termo de Referência
Anexo I deste Edital, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
17.5 - A Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação.

I8-DOS ACRESCIMOS E ALTERAÇÕBS NA ARP

fa.t - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço,
inclusive o acréscimo de que trata do art. 125 da Lei n" 14.133/2021.
18.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto
no art. 65 do Decreto 243ICAB/PMR de 03 de janeiro de 2024.
18.3 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 65 do Decreto 243/CAB/PMR de 03 de janeiro de 2024 e deverão ser assinados o

il.J"§t"

19-DO CONTROLE E OU REVrSÃO DE PREÇOS Í
§er'

I9.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajusiáveis "podendo" ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do fomecimento
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fomecedores, observadas as disposições contidas no art. 136 da Lei n' 14.13312021 .

19.2 - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
19,2.1 - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
19.2.2 - A ordem de classiltcação dos Íbrnecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
19.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

19.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assunido, caso a comunicação ocorra ântes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;
19.3.2 - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oporh-rnidade de negociação.
19.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

19..Í - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço
registrado no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente justificado
no processo.
19.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata
proceder nova licitação para a execução do fomecimento dos produtos, sem que caiba direito de
recurso.
19.6 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado.

20- DO CAI\CELAMENTO DA ATA DE R"EGISTRO DE PREÇOS
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20.1 - O registro do fomecedor será cancelado quando:

20.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
20.1.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
20.1.3 - Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatóriol
20.1.4 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou,
20,1.5 - Sofrer sanção prevista do art. 156 da Lei n' 14.13312021.

21 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput serit
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
22.1 - Por razão de interesse público; ou
22.1.2 - A pedido do fornecedor. Sendo, por intermédio de processo administrativo específico,
sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam
saneadas, após protocolo em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:
22.1.3 Comprovar por meio de docunentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias prima, de transpoÍe de mercadorias, alusivos à época da
elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitando de

cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de desequilibrio econômico-financeiro que tome
seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que
compõem o custo das aquisições

23 - A Ata de Registro de Preço, decorente desta licitação, será cancelada automaticamente:
23.1 - Por decurso do prazo de vigência, de l2 (doze) meses;
23.2 - Por não restar fornecedores registrados;
23.3 - Por não restar saldo positivo registrado a ser consumido e ou executado;

24 - Quando caracterizado o interesse público, devidamente motivado e justiÍicado.
25 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata
proceder nova licitação para a execução do fomecimento dos produtos e ou PresÍagão dos Serwiços,
sem que caiba direito de recurso.

2ó- DAS OBRIGAÇÔE§ DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

26.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência -
Anexo I.

27-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

27.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência - Anexo I.

28 _ DOS PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

Á\ Joanar Alves de oliveira s/no, Centro, Rondolôndiq-Mqto Grosso-wy,w.rondolandia.mÍ.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) )512-l 177
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28.I - Realizado o fomecimento dos produtos ora licitados, os pagamentos serão efetuados,
mediante a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)i fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e

pagamento, devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme ítem 12.4

deste Edital, sendo: Comprovação de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, Regularidade Trabalhista, bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS;
28.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscayfatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 28.1, mediante ordem bancária, emitida através do
Banco do Brasil, creditada em contâ corrente da licitante vencedora.
28.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente;
28.4 - A contratadâ devení indicar no corpo da Nota FiscaVFatura, a descrição completa dos

Produtos objetos fomecidos a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco
onde deverá ser feito o pagamento;
28.5 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
28.6 - Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos produtos entregues;
28.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.
28.8 - Fica a cargo da Secretaria MunicipaI de Fazenda e Desenvolvimento a obrisatoriedade
de confirmacão da reeularidade fiscal e trabalhista Dara com o(s) oasamentoís).
28.8.t - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadirnplência da contratada, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
28.8,2 - Persistindo a irregularidade, a contratânte deverá adotâr as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

28.9 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratânte, não

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
28.10 - Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos da Legislação vigente, quando couber.
28.11 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as

atividades de prestação de serviços previstas no §5'-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-
se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

oficial, de que faz jus ao tratamento tributiírio facomprovação, por meio de documento
previsto na referida Lei Complementar.

29 - DAS SÀNÇÔES .l»Urm§rn arryls
29.1 - A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste ins
às penalidades previstas na Lei 14.13312021, bem como:

o

trúmento ficará sujeita
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29.1.1 - Por atraso injustificado na entrega dos produtos;
29.1.1.1 - Atraso de até l0 (dez) dias, multa diríria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por
cento), do valor ad_judicado;
29.1.1.2 - Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinqüenta centesimos por
cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais
cominações legais;
29.1.1.3 - No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre
o valor devido, equivalente a O,20oÀ (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de
atraso e 0,407o (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado. acima desse prazo,
calculado sobre o total dos dias em atraso.

29.1.2 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a

Prefeitura de Rondolândia, poderá garantida a prévia defesa, aplicaq também, as seguintes sançôes:
29.1.2.1 - Advertência,
29.1.2.2 - Multa de até l0o/o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura de Rondolândia;
29.1.2.3 - Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de licitar e

contratar com a Prefeitura de Rondolândia por prazo não superior a 02 (dois) anos.
29.2 - As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora,/vencedora da Licitação ou
cobradas administrativa ou judicialmente;
29.3 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente,
a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que
seu ato veúa acarretar a Prefeitura de Rondolândia;
29.4 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabiveis;
29.5 - Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante podení sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 337 da Lei 14.13312021, quaisquer das sanções
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

29.5.1 - Desclassificação ou inabilitação, caso, o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
29.5.2 - Cancelamento da ARP, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do
fomecimento.

29.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao lic itante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.13312021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
29.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçào a gravidade da
conduta do infiatoq o caúter educativo da pena, bem como o dano causado à AdmiÍ\iqq{Ação,
observado o principio da proporcionalidade. 

-"S.*l§:i-'.
3G DAs DIsPosIÇÕES GERAI5 çucte§SSff-\"

30.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que inípeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estâbelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela Pregoeira.

At. Joana Álws de oliveirq, s/n", Centro,
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30.2 - E facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçâo, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
30.3 - Fica assegurado a Prefeitura de Rondolândia o direito de, no interesse da Administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a pÍesente licitação, dando ciência aos
participantes, na lorma da legislação vigente.
30.4 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
30.5 - Corre por conta e risco da licitante todo o ônus decorrente de erro na elaboração da proposta
apresentada, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da
Prefeitura de Rondolândia.
30.7 - A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais
observados na documentação e na proposta, desde que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica e que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a

lisura da licitaçao, sendo mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, podendo ainda se

necessário a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.
30.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30,9 - As norrnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição
e ou prestação dos serviços.
30.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
30.1t - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o âfastâmento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
30.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
30,13 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, seÍão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Comodoro - MT, com
exclusão de qualquer outro.
30.14 - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Jomal Oficial dos
Municipios {www.diariomunicipal.org/míamm) Diário Oficial de Contas (DOC) do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso www.tce.mt ov.br . salvo com referência àquelas que, lavradas
em ata, puderem ser feitas diretâmente aos Íepresentantes legais das licitantes presentes ao
evento, ou, ainda, por intermédio de oficio,
principalmente, quanto ao resultado de:
A) Julgamento deste Pregão;
B) Recurso porventura interposto.

desde que comprovado o seu recebi

30.15 - A Cópia do Edital deste Pregão Presencial SRP n' 01512024 e de seus Anexos poderão ser
obtidos junto ao Departamento de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT,
situada na Av. Joana Alves de Oliveira, s/no, Centro, Rondolândia-MT, CEP: 78.338-000, durante o

At'. Joqna Alves dc oliveiro. sli", ('enco, Rondoldntlia-lvloto Grosso-u',n w.rorulolan.lia.mt.goy.br
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horário normal de expediente, através do Portal de Transparência no site da Prefeitura
www.rondolandia.mt. ov.br através do endereço de e-nrail: liciacao.rondolandía@smail.com, otr

ainda no site: www.licitanet.com.br .Maiores informações poderão ser obtidas junto ao

Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente das 07h00min
às l3h00min ou através do telefone Oxx (66) 3542-1171.
30.16 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei n' 14.133/2021.

3I -DO§ ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO

3l.l - São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes

anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes:
Anexo I: Termo de Relerência;
Anexo II: Modelo da Proposta Financeira;
Anexo III: Dados do Representante Legal (modelo);
Anexo IV: Modelo da Declaração de Superveniência de Fatos lmpeditivos da Habilitação e de

Cumprimento de Requisitos Legais:
Anexo V: Modelo da Declaração de Habilitação;
Anexo VI: Modelo da Declaração de Enquadramento como Beneficiário da Lei Complementar
12112006 "ME e EPP";
Anexo VII: Atestado de Capacidade Técnica;
Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços;

Rondolândia - MT, 26 de julho de 2024.

Luciens Souza dos Sântos
6ro"", OndÀ
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I
Luciene Souza dos Santos

Pregoeira Oficiol
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